PROJETO DE LEI N.° 5.938, DE 2009
(Poder Executivo)

Dispbe sobre a exploracdo e a producéo
de petréleo, de gas natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de
partilha de producéo, em areas do pré-sal
e em areas estratégicas, altera
dispositivos da Lei n® 9.478, de 6 de
agosto de 1997, e d& outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N.°
(Do Sr. Gervasio Silva)

Insira-se no art. 9° do Projeto de Lei n.° 5.938, de 2009, o seguinte inciso
VIII:

VIl — o estabelecimento de parametros, percentuais e
cronogramas para a utilizacdo de armazenamento geoldgico de dioxido de
carbono (CO?) decorrente da exploracéo da area do pré-sal.

JUSTIFICACAO

Na exploracéo do petroleo, € comum se injetar gas carbénico para
facilitar a extracdo do petréleo quando o nivel da reserva ja esta baixo. Essa
pratica, utilizada para a extracdo do combustivel que libera grande quantidade
de CO? é a base da tecnologia que podera ser o grande aliado para a
neutralizacdo do efeito estufa e do aquecimento global. O Sequestro Geoldgico
do Carbono (ou CCGS — Carbon Capture Geological Store), consiste em retirar
0 gas carbdnico diretamente do ar que € expelido pelas fontes de emissao e
injetad-lo e armazena-lo em reservatorios em bolsées geoldgicos, entre 0s quais
as areas onde o petroleo ou o0 gas natural ja tenham sido extraidos, além de
aguiferos salinos profundos e depdésitos de carvdo nao-minaveis.
O diéxido de carbono (CO?) ou gas carbdnico, é o principal causador do efeito
estufa e, no Brasil, a utilizacdo do CCGS pode contribuir efetivamente para
neutralizar as consequéncias das emissdes decorrentes da exploracéo do pré-
sal.

Sala das Sessfes, em de setembro de 2009.

Deputado GERVASIO SILVA



